
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃО

Nome: SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 14.057.808/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:35:08 do dia 25/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/12/2025.

Código de controle da certidão: 793F.FF85.D063.A617

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHО

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.057.808/0001-10

Certidão n°: 26877420/2025

Expedição: 15/05/2025, às 14:50:02

Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

(MATRIZ ECertifica-se que SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDА. FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.057.808/0001-10, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 е

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

14.057.808/0001-10

SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA ME

Endereço: AV OLINDA 960 SALA 809 / PARK LOZANDES / GOIANIA / GO / 74884-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico FGTS.

Ο presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2025 a 25/08/2025

Certificação Número: 2025072702201842141409

Informação obtida em 05/08/2025 16:40:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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PREFEITURA
DE GOIANIA Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 862.754-6

Prazo de Validade: até 02/11/2025

CNPJ: 14.057.808/0001-10

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de

30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de

30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 5 DE AGOSTO DE 2025

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1



ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITО

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 53822671

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:

VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ

14.057.808/0001-10

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do art. 68 da Leinr. 14.133, de 01 de abril de 2021.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no enderecо:

https://goias.gov.br/economia/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.462.717.360 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 21 JULHO DE 2025 HORA: 10:19:12:7



SETE CONFIANÇA
Consultoria de investimentos

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 14.057.808/0001-10
NIRE 52203501473

Pelo presente instrumento particular,
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REITER FERREIRA PEIXOTO, brasileiro, solteiro, administrador, natural de Jataí-GO, nascido em 15/06/1978.
CPF: 817.235.041-49.

CNH: 00372451623 DETRAN/GO.
Residente e domiciliado à Rua 138, N° 552, Qd. 52, Lt. 13/17, Ed. Elev Marista, apto.2506, Marista, Goiânia-GO, СЕР: 74.170-140.

THALES ANDERSON CROSARA, brasileiro, empresário, casado sob regime decomunhão parcial de bens, natural de Belo Horizonte-MG, nascido em 14/10/1980.CPF: 707.775.431-68.
CNH: 0426620011 DETRAN/GO.
Residente e domiciliado à GO-080, Km 3, Chacara 9 e 10, Bom Retiro, Goiânia - GO,CEP 74686-015.

VIVIANE DE SOUSA VIEIRA, brasileira, solteira, administradora, natural de Orizona-GO, nascida em 09/07/1985.
CPF: 006.364.341-33.
RG: 4554874, DGPC/GO.
Residente e domiciliada à Rua C-69, Qd. 20, Lt. 1 a 4, Vila dos Alpes, apto. 603-B,Condomínio Mirage, Goiânia-GO, CEР 74.310-260.

DANNIELLE REJANE ROSA RODRIGUES PORTO, brasileira, divorciada,consultora de valores mobiliários, natural de Goiânia-GO, nascida em 27/05/1982.CPF: 718.043.581-34.
CNH: 03922102626 DETRAN/GO.
Residente e domiciliada à Rua T30, n° 1227, Apto. 801, Ed. Canoeiros, Bueno,Goiânia - GO, CEP 74210-060.

Únicos sócios de uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, denominada:

SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA., devidamente registrada e arquivada naJunta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o NIRE 52203501473 em29/07/2011.

CNPJ: 14.057.808/0001-10.
Situada à Av. T9, n° 2310, Sala A-1603, Qd. 523, Lt. 10 a 15, Edif. Inove Inteligent Place,Jardim América, Goiânia-GO, CEP: 74.255-220.

RESOLVEM, proceder sua DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme ascláusulas e condições a seguir:
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DA ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADORES
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Cláusula 1ª. Altera-se a administração da sociedade empresária limitada para nela figurar
como administradores apenas os sócios REITER FERREIRA PEIXOTO, brasileiro, solteiro,
administrador, natural de Jatai-GO, nascido em 15/06/1978, CPF: 817.235.041-49, CNH:
00372451623 DETRAN-GO, residente e domiciliado à Rua 138, N° 552, Qd. 52, Lt. 13/17, Ed.
Elev Marista, apto. 2506, Marista, Goiânia-GO, CEР: 74.170-140 e THALES ANDERSONCROSARA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão parcial de bens, naturalde Belo Horizonte-MG, nascido em 14/10/1980, CPF: 707.775.431-68, CNH:0426620011 DETRAN-GO, residente e domiciliado à GO-080, Km 3, Chácara 9 e 10, BomRetiro, Goiânia - GO, CEP 74686-015, que atuarão isoladamente mediante a procuração ouconjuntamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial eextrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 2ª. A quotista VIVIANE DE SOUSA VIEIRA, supra qualificado, cede e transfere, de formaonerosa, 21.950 (vinte e um mil novecentos e cinquenta) quotas de sua titularidade no capital social daSociedade, pelo valor nominal equivalente a R$ 21.950,00(vinte e um mil novecentos e cinquenta reais),para o sócio THALES ANDERSON CROSARA devidamente supra qualificado e que declaraexpressamente que exerceu, de forma plena, seu Direito de Preferência.

Cláusula 3ª. Desta forma a quotista VIVIANE DE SOUSA VIEIRA, que se retira da sociedade,declara, sanado todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar,seja a que título for, nem do cessionário.

Cláusula 4ª. A quotista VIVIANE DE SOUSA VIEIRA, que se retira da sociedade, fica eximida detoda e qualquer responsabilidade por quaisquer fatos ou atos praticados pela Empresa, a partir daconsolidação da presente alteração do contrato social.

Cláusula 5ª. As transferências serão efetuadas na forma, preço e quitação, convencionados emcontratos particulares entre compradores e vendedores.

Parágrafo Único. Os sócios REITER FERREIRA PEIXOTO e DANNIELLE REJANE ROSARODRIGUES PORTO, declaram ter renunciado ao direito de preferência a aquisição das quotas oracedidas, e, ainda, não se opuseram à referida cessão de quotas, nos termos do art. 1.057 da Lei 10.406,de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil Brasileiro");

Cláusula 6ª. Em face das alterações acima, e havendo a necessidade de consolidação dascláusulas, todos os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquerdispositivos anteriores que conflitem com ora aprovado.



SETE CONFIANÇA
Consultoria de Investimentos

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 14.057.808/0001-10
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Pelo presente instrumento particular,

REITER FERREIRA PEIXOTO, brasileiro, solteiro, administrador, natural de Jataí-
GO, nascido em 15/06/1978.

CPF: 817.235.041-49.

CNH: 00372451623 DETRAN/GO.

Residente e domiciliado à Rua 138, N° 552, Qd. 52, Lt. 13/17, Ed. Elev Marista, apto.
2506, Marista, Goiânia-GO, СЕР: 74.170-140.

THALES ANDERSON CROSARA, brasileiro, empresário, casado sob regime
decomunhão parcial de bens, natural de Belo Horizonte-MG, nascido em 14/10/1980
CPF: 707.775.431-68

CNH: 0426620011 DETRAN/GO.
Residente e domiciliado à GO-080, Km 3, Chacara 9 e 10, Bom Retiro, Goiânia - GO,СЕР 74686-015

DANNIELLE REJANE ROSA RODRIGUES PORTO, brasileira, divorciada,
consultora de valores mobiliários, natural de Goiânia-GO, nascida em 27/05/1982
CPF: 718.043.581-34

CNH: 03922102626 DETRAN/GO.

Residente e domiciliada à Rua T30, n° 1227, Apto. 801, Ed. Canoeiros, Bueno,Goiânia - GO, CEP 74210-060.

Únicos sócios de uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, denominada:

SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA., devidamente registrada e arquivada na
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o NIRE 52203501473 em
29/07/2011.

CNPJ: 14.057.808/0001-10.

Situada à Av. T9, nº 2310, Sala A-1603, Qd. 523, Lt. 10 a 15, Edif. Inove Inteligent Place,
Jardim América, Goiânia-GO, CEP: 74.255-220.
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A DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE

Cláusula 1ª. A sociedade empresária limitada possui a denominação social de:
SETE CAPITAL CONSULTORIA LTDA.

Parágrafo Único. O título do estabelecimento (nome de fantasia):
SETE CONFIANÇA CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS.
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Cláusula 2ª. Asede da Empresa está estabelecida à Av. T9, nº 2310, Sala A-1603, Qd. 523, Lt.
10 a 15, Edif. Inove Inteligent Place, Jardim América, Goiânia-GO, CEP: 74.255-220

Cláusula 3ª. A sociedade não possui filiais, sucursais ou escritórios, podendo as abrir em qualquer
tempo e em qualquer localidade do territóirio nacional, onde convenha aos seus interesses, desde queestejam de acordo todos os Sócios destacando o capital que for necessário e que seja observada alegislação aplicável.

DO OBJETIVO SOCIAL

Cláusula 4ª. A Empresa tem por objeto a prestação de serviços de consultoria eminvestimentos financeiros, com ênfase em títulos e valores mobiliários e treinamento emdesenvolvimento profissional e gerencial na área financeira.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 5ª. A empresa iniciou suas atividades em 29/07/2011, no registro do instrumento deConstituição na Junta Comercial do Estado de Goiás, e o prazo de duração da sociedade épor tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6ª. O capital social é de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), dividido em125.000 (cento e vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) para cada quota,subscrita e integralizada pelo pelos sócios da sociedade, em moeda corrente do País.

60,22%

REITER FERREIRA PEIXOTО.
n° de quotas 75.275
R$ 75.275,00

38,26%
THALES ANDERSON CROSARA
n° de quotas 47.825

R$ 47.825,00
日

1,52%
DANNIELLE REJANE RODRIGUES PORTO
n° de quotas 1.900
R$ 1.900,00

Parágrafo 1°. O capital social está totalmente subscrito e integralizado.

Parágrafo 2°. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, não sendo os sóciosresponsáveis pelas obrigações da Sociedade, nem mesmosubsidiariamente, incluindo, mas não selimitando, a hipótese de término da Sociedade.

Parágrafo 3°. Entretanto, todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social,
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conforme o artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.
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Parágrafo 4°. O capital social poderá ser aumentado, se integralizadas todas as quotas,

mediante alteração contratual assinada pelos sócios que representem o total do capital social.

Parágrafo 5º. Cada quota confere o direito a um voto, ao sócio que a detém, nas deliberações
dos sócios.

Parágrafo 6°. As quotas da Sociedade não poderão ser dadas em garantia, em penhor,

arrolamento ou de qualquer outra forma, gravadas ou comprometidas em transações pessoais
dos quotistas.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 7º. A cessão e transferência de quotas, bem como a criação de quaisquer ônus,
estão sujeitas a restrições descritas nesta cláusula. Qualquer negócio efetuado com violação,
infringência ou descumprimento ao disposto nessa cláusula será considerado inválido, não
sendo oponível nem produzindo efeito com relação a Sociedade e aos quotistas.

Parágrafo 1°. A admissão de novos sócios na Sociedade devera ser aprovada por sócios
representando, no minimo, 90% (noventa por cento) do capital social.

Parágrafo 2°. Os quotistas, ou seus respectivos sócios ou controladores, conforme aplicável

(os "Quotistas Ofertantes"), não poderão efetuar uma transferência a outro quotista ou a um
terceiro que não seja quotista ("Potencial Comprador") de suas quotas ou qualquer outro valor

mobiliário e/ou direito conversivel em quotas (todas estas quotas ou direitos referidos
coletivamente como "Quotas Ofertadas"), no todo ou em parte, sem ofertá-las primeiro aos
demais quotistas ("Quotistas Ofertados"), que terão o direito de preferência para adquiri-las,
em igualdade de condições com o Potencial Comprador das Quotas Ofertadas ("Direito de

Preferência"). A oferta referida acima deverá ser efetivada através de uma notificação por
escrito dos Quotistas Ofertantes, a ser entregue aos Quotistas Ofertados, com cópia para a
Sociedade. Durante os 10 (dez) dias seguintes ao recebimento da notificação com os Termos
da Oferta, os Quotistas Ofertados deverão informar por escrito aosos Quotistas Ofertantes se
exercerão ou não o seu Direito de Preferência para a aquisição das Quotas Ofertadas. Caso
os Quotistas Ofertados não se manifestem no prazo acima estabelecido, o siléncio será
considerado como renúncia ao Direito de Preferência. Caso os Quotistas Ofertados não

exerçam o seu Direito de Preferência sobre as Quotas Ofertadas, a Sociedade podera adquirir

as Quotas Ofertadas no prazo de 10 (dez) dias contados do término do prazo de exercício
dos Quotistas Ofertados. Caso a Sociedade também não adquira as Quotas Ofertadas, os
Quotistas Ofertantes estarão livres para alienar as Quotas Ofertadas ao Potencial Comprador

das Quotas Ofertadas, durante os 90 (noventa) dias subsequentes, nos exatos Termos da
Oferta.

Parágrafo 3°. Observado o disposto acima e sem prejuizo do Direito de Preferência, caso o

Quotista Ofertante deseje vender suas quotas, os demais quotistas, em conjunto ou

isoladamente, terão o direito de exigir que a alienação das quotas do Quotista Ofertante inclua

também as quotas detidas pelos demais quotistas nos mesmos Termos da Oferta e na mesma

proporção das quotas do Quotista Ofertante que serão alienadas ("Direito de Adesão

Venda"). A comunicação do interesse de exercício do Direito de Adesão a Venda acima

referida deverá ser efetivada pelos quotistas, em conjunto ou isoladamente, por meio de

notificação enviada em até 10 (dez) dias do recebimento da notificação com os Termos da
Oferta.

a
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Parágrafo 4°. Observado o disposto acima, os quotistas concordam e aceitam que, caso

qualquer quotista receba uma proposta de terceiro para a Transferência que envolva quotas

representativas da totalidade do capital social, tal quotista terá o direito, irrevogável e

irretratável, de negociar a Transferência ao Potencial Comprador de quotas representativas

da totalidade do capital social por valor igual ou superior ao valor mínimo equivalente a 3%

(três por cento) do valor do patrimônio líquido sob consultoria da Sociedade ("Direito de Exigir

a Venda"), mediante envio de notificação aos demais quotistas informando o exercício do

Direito de Exigir a Venda Notificação de Drag Along"). Na hipótese do exercicio do Direito de

Exigir a Venda, todos os quotistas participarão da Oferta na proporção das respectivas
participações no capital social e em igualdade de condições, de acordo com os termos da

Oferta recebida e da Notificação de Drag Along. O Direito de Exigir a Venda deverá ser

exercido de forma que a proporção da participação entre os quotistas seja preservada. Para

os fins do Direito de Exigir a Venda ao Investidor, os quotistas, mutuamente, neste ato, em

caráter irrevogável e irretratável, observadas as regras estabelecidas no presente Capítulo,

se outorgam poderes para, cada um isoladamente, em seu nome, praticar todos os atos,
inclusive aprovações societárias, e assinar todos os documentos, atos societários e contratos

necessários a formalização da alienação da totalidade das quotas detidas pelos quotistas,
podendo, inclusive, negociar os termos e condições e assinar os contratos definitivos de
compra e venda relacionados com a alienação das quotas.

DA RESPONSABILIDADE E DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 8ª. A Companhia será administrada pelo quotista THALES ANDERSON

CROSARA, acima qualificado na função de Diretor de Controles Internos e pelo quotista

REITER FERREIRA ΡΕΙΧΟΤΟ, acima qualificado, na função de Diretor de Consultoria
(doravante denominados "Administradores"),

Parágrafo 1°. A Companhia será representada (i) isoladamente pelo Diretor de Consultoria

ou pelo Diretor de Controles Internos; (ii) em conjunto por dois Diretores; ou (iii) isoladamente
por um procurador.

Parágrafo 2°. Respeitando os limites do Parágrafo Primeiro desta cláusula, o uso da

denominação social será realizada com os poderes para prática de todos os atos de gestão

social, representando a Companhia em juízo ou fora dele, em órgãos federais, estaduais,

municipais, estabelecimentos de crédito e bancos, podendo assinar cheques, ordens de

pagamento e depósitos, desde que o valor total individual da operação não exceda R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Para despesas ou compromissos que

individualmente sejam de valor superior a isso, o Administrador responsável pela assinatura

deverá ter a anuência expressa de, pelo menos, % (três quartos) do total de quotistas da
Empresa, sendo vedado no entanto, quaisquer atividades estranhas ao interesse da
Sociedade.

Parágrafo 3°. A responsabilidade pela atividade de Consultoria de Valores Mobilíarios

conforme estabelecido pela Resolução CVM N°19/21 em sua Seção II Art. 4° inciso II ficará

sob responsabilidade e supervisão direta do Diretor de Consultoria, REITER FERREIRA

PEIXOTO, supra qualificado, devidamente registrado na CVM - Comissão de Valores

Mobiliários como Consultor de Valores Mobiliários, conforme Ato declaratório no. 17.692 de
18/02/2020.

Parágrafo 4°. A responsabilidade pela implementação e cumprimento de regras,

procedimentos e controles internos e das normas estabelecidas pela Resolução CVM N°19/21

em sua Seção II Art. 4° inciso III ficam sob responsabilidade e supervisão direta do Diretor de
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Controles Internos, THALES ANDERSON CROSARA, supra qualificado, perante a CVM -

Comissão de Valores Mobilíarios.

Parágrafo 5°. Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos

de exercer a administração da Companhia por Lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade, conforme artigo 1.011, § 1° da Lei 10.406/2002.

Parágrafo 6°. Todas as procurações outorgadas em nome da Companhia deverão ser

outorgadas pelo(s) Administrador(es), isoladamente, devendo mencionar expressa e

especificamente os poderes por ela conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais

e/ou procedimentos administrativos, deverão conter prazo de vigência limitado a 12 (doze)

meses.

DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS

Cláusula 9ª. As deliberações dos sócios poderão ser tomadas em reuniões a serem

convocadas pelos administradores ou por qualquer sócio da Empresa. As deliberações

serão tomadas mediante voto afirmativo de sócios representando, pelo menos, 80%

(oitenta por cento) do capital social da Empresa.

Parágrafo 1°. As reuniões de quotistas serão convocadas por meio de aviso expedido por

via postal, por e-mail ou entregue contra recibo, com pelo menos 15 (quinze) dias de

antecedência, contendo a data da realização, local, horário e ordem do dia. Caso um dos

sócios não seja encontrado, a convocação poderá ser realizada mediante publicação de

edital de convocação na forma prevista na Lei das S.A.

Parágrafo 2°. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no §3°, do artigo

1.152, do Código Civil Brasileiro, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem,

por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo 3°. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de

titulares de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do capital social e, em segunda convocação,

após 1 (uma) hora, com sócios representando mais da metade do capital social.

Parágrafo 4°. Fica desde já facultada a participação dos sócios, na reunião, por telefone,
videoconferência, conferência telefônica, ou qualquer outro meio de comunicação que lhes

assegure a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O(s) sócio(s), nessa hipótese,

será(ão) considerado(s) presente(s) à reunião, e seu voto será considerado válido, para todos

os efeitos legais, e será incorporado à ata, da referida reunião, que será assinada,

posteriormente, pelo(s) respectivo(s) sócio(s).

Parágrafo 5°. As deliberações tomadas de acordo com a lei ou com este Contrato Social

vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

Parágrafo 6°. A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por

escrito, sobre a matéria que serta o objeto delas.

Parágrafo 7°. Os sócios podem ser representados na reunião por outro sócio, ou por
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advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, conforme

o artigo 1.074, do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo 8°. Todas as deliberações tomadas de acordo com a lei ou com este Contrato

Social deverão ser observadas pela Empresa, quando arquivadas na sede da Empresa, e

produzirão efeitos perante terceiros somente se registradas no ógão de registro competente.

Parágrafo 9°. A reunião de sócios deve ser realizada ao menos 1 (uma) vez por ano, nos 4

(quatro) meses seguintes ao término do exercicio social, com o objetivo de (i) tomar as contas

dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (ii)

designar administradores, quando for o caso; e (iii) tratar de qualquer outro assunto constante

da ordem do dia.

Cláusula 10ª. Dependerão da aprovação dos sócios, nos termos descritos nos artigos acima,
as seguintes matérias, além de outras previstas em lei ou neste Contrato Social:

a) Aprovação das contas da administração e distribuição de lucros e dividendos

proporcionais;

b) Eleição, destituição e substituição de qualquer administrador, sócio ou não sócio,
em ato separado ou no Contrato Social:

c) Distribuição de lucros e dividendos desproporcionais;

d) Fusão, cisão ou incorporação, bem como a participação em grupos de sociedades; e

e) Dissolução ou liquidação voluntaria da Sociedade, bem como pedido de recuperação

extrajudicial e judicial, além de falência.

Parágrafo Único. A matéria indicada no item (b) será deliberada de acordo com os quóruns

previstos no Código Civil (artigo 1.061 e seguintes). As matérias indicadas nos demais
somente serão aprovadas mediante voto afirmativo de representantes de, no mínimo, 80%

(oitenta por cento) do capital social. Salvo se expressamente discriminado no Acordo de
Quotistas.

Cláusula 11ª. A Sociedade, por deliberação da totalidade dos sócios, poderá deliberar a
transformação da Sociedade Limitada em Sociedade Anônima e os sócios, desde já,
renunciam ao direito de retirada, nos termos do artigo 221, da Lei 6.404/76.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DOS LUCROS E PREJUÍZOS

Cláusula 12ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo, como

regra geral, na proporção definida pelos sócios os lucros ou perdas apuradas. Os sócios

poderão deliberar a retenção total ou parcial dos lucros apurados.

Parágrafo Único. A critério dos sócios, poderão ser levantados balancetes intermediários

semestrais ou trimestrais e distribuidos antecipadamente os lucros então apurados,
respeitadas as disposições legais e as contidas neste Contrato Social e no Acordo de
Quotistas.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Cláusula 13ª. A sociedade, por seus sócios, declara que se enquadram na condição de EMPRESA

DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123, 14 de
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Cláusula 14ª. Os administradores THALES ANDERSON CROSARA e REITER FERREIRA

PEIXOTO, supra qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em
nenhum dos crimes que vedem a exploração de atividade empresarial, ou a administração de

sociedades, na forma do artigo 1.011, §1°, do Código Civil Brasileiro.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE, EXCLUSÃO DE SÓCIO E APURAÇÃO DE HAVERES

Cláusula 15ª. A Sociedade dissolve-se de pleno direito no caso de: (i) consenso ou

deliberação dos sócios, conforme disposto neste Contrato Social; (ii) falta de pluralidade de

sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (iii) declaração de falência da

Sociedade; ou (iv) falência, dissolução ou exclusão dos sócios. Na ocorrência de quaisquer

das hipóteses previstas no item (iv), se o(s) sócio(s) remanescente(s) decidir(em) pela

continuidade da Sociedade poderá(ao) adquirir as quotas do sócio que faliu, que foi dissolvido

ou que foi excluído, pelo valor apurado no último balanço social, devendo a pluralidade de

sócios ser reconstituida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Único. Em caso de morte de quaisquer dos sócios, os sucessores não serão

automaticamente admitidos na Sociedade, devendo, salvo se de outra forma for decidido

pela totalidade dos quotistas remanescentes, a quota será liquidada nos termos da Cláusula

15ª abaixo e os haveres pagos na forma prevista na referida Cláusula. Os quotistas

remanescentes, na proporção das quotas detidas por cada um, poderão subscrever novas

quotas em substituição das quotas liquidadas, de forma a não ocorrer uma redução do capital
social.

Cláusula 16ª. Quando a maioria dos quotistas, representativa da maioria do capital social,

entender que um ou mais quotistas estão pondo em risco a continuidade da empresa, em
virtude de atos de inegável gravidade ou em desacordo com o estabelecido neste instrumento

ou com a lei, poderão excluí-lo da Sociedade.

Parágrafo Único. A exclusão por justa causa somente poderá ser determinada em reunião

de quotistas, especialmente convocada para esse fim, quando deverá comparecer o quotista
acusado para o exercício do direito de defesa, nos termos do parágrafo único do artigo 1.085

do Código Civil Brasileiro.

Cláusula 17ª. Em caso de exclusão por justa causa de um quotista (nos termos do artigo
1.085, do Código Civil), as Quotas detidas por este serão liquidadas nos termos do Código

Civil Brasileiro, sendo os pagamentos dos haveres pagos em até 60 (sessenta) meses, em
parcelas mensais cujo valor será equivalente a, no máximo, 20% (vinte por cento) da

disponibilidade de caixa da Sociedade. O pagamento do valor devido nos termos desta

cláusula ocorrerá obrigatoriamente em até 60 (sessenta) meses, sendo qualquer valor

remanescente pago no final do prazo independentemente da disponibilidade de caixa da

Sociedade. Na hipótese de durante o prazo de pagamento ocorrer uma distribuição de

dividendos aos quotistas, o sócio excluído não terá direito sobre qualquer parcela de

distribuição de haveres da Sociedade. O valor de avaliação em caso de exclusão de quotista

da Sociedade será apurado com base no valor patrimonial apurado em balanço

especialmente levantado para este fim.

Parágrafo Único. Exemplificativamente e de forma não exaustiva, as Partes concordam que
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será considerada justa causa: (a) o descumprimento substancial do Acordo de Quotistas

firmado entre os sócios e deste Contrato Social; e (b) o enquadramento de um dos quotistas

ou dos seus sócios controladores na seguintes hipóteses: (i) tenha sido inabilitado pela
Comissão de Valores Mobiliários para exercício de qualquer atividade relacionada ao

mercado de capitais; (ii) tenha sido inabilitado pelo Banco Central do Brasil para exercício de

cargos em instituições financeiras; (iii) tenha litígio (encerrados ou em curso) com quaisquer

dos quotistas; (iv) tenha sido condenado criminalmente; e (v) sejam pessoas politicamente

expostas, conforme definição da Deliberação nº 2, da COREMEC; ou (vi) pessoa juridica ou

condominio na qual uma pessoa que se enquadre em qualquer dos requisitos de (i) a (v) desta

cláusula detenha participação, direitos de voto, direitos econômicos ou direitos para

conversão em participação societária, que represente mais de 5% (cinco por cento), direta ou

indiretamente.

Cláusula 18ª. Em caso de retirada de um quotista da Sociedade, de forma voluntária ou por

falecimento ou nas hipóteses previstas em lei, as quotas detidas por este serão liquidadas

nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo os pagamentos dos haveres pagos em até 60

(sessenta) meses, em parcelas mensais cujo valor será equivalente a, no máximo, 20% (vinte

por cento) da disponibilidade de caixa da Sociedade.

o

O pagamento do valor devido nos termos desta cláusula ocorrerá obrigatoriamente em até 60

(sessenta) meses, sendo qualquer valor remanescente pago no final do prazo

independentemente da disponibilidade de caixa da Sociedade. Na hipótese de durante

prazo de pagamento ocorrer uma distribuição de dividendos aos quotistas, o montante

proporcional à participação do sócio retirante no momento de sua retirada será pago a título

de pagamento dos haveres devidos pela Sociedade, até o limite do valor apurado na forma

deste item. O valor de avaliação da Sociedade em caso de retirada voluntária de quotista será

obtido pela metade do faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses mais o valor dos bens

da empresa em valor ajustado pela depreciação.

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Cláusula 19ª. O Contrato Social será alterado, total ou parcialmente, por resolução dos sócios

representantes do total de cotas do capital social.

DA LIQUIDAÇÃO

Cláusula 20º. No caso de liquidação da Sociedade, as normas aplicáveis do Código Civil
Brasileiro deverão ser observadas, especialmente o disposto nos artigos 1.102 a 1.112.

DO FORO

Cláusula 21ª. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir todas as

questões decorrentes do presente Contrato Social, com renúncia expressa de quaisquer outros por

mais privilegiados que possam vir a ser.

ASSIM

Porestaremem perfeito acordo, as partes firmam opresente instrumento de Alteração e transformação do
contrato social, que deverá ser respeitado pelas partes, herdeiros e sucessores, assinando-o em uma
única via.
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Goiânia, 16 de outubro de 2024.

Reiter Ferreira Peixoto

CPF: 817.235.041-49

Sócio Administrador

Thales Anderson Crosara

CPF: 707.775.431-68
Sócio Administrador

Dannielle Rejane Porto
CPF: 718.043.581-34

Sócia Não Administradora

Viviane de Sousa Vieira

CPF: 006.364.341-33

Sócia Retirante
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N° 70, quarta-feira, 13 de abril de 2016

Ministério da Fazenda
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REALIZADAS EM 28 DE MARÇO DE 2013

I
DATA, HORA, LOCAL. Dis 28 de março de 2013, às de

integral da BB Seguros Particapucdes S.A.L. CNPI 07681
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SUPERINTENDÉNCIA-GERAL
SUPERINTENDENCIA DE RELACOES CON

RINTENDENCIA DE RELAÇOES COM
NVESTIDORES UCIONAIS

DECLARATÓRIOS DE

Superintendenie de
to de Valores Mobilanos, no uso da cont

a delegada pela Delibeacão CVM n 158, de 21 de julho de
autonza EXIMIA CAPITAL PARTNERS LIDA, CN

previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro d 1976

14.969-O Superintendente de Relações com Investsdores Ins-

setência delegada pela Deliberação CVM n° 158, de 21 de sulho de
1993, sutorza OSWALDO DE CEROUÆIRA DIAS NETO CPE

184 292.158-40, a prestar as serviços de Admunistrador de Carteirs de
Valores Mobuliários previstes na instrução СУ
de 1999

N 14.970-O Superntendente de Relações com luvestidores
cionars da Comissão de Valores Mobiliáries, no uso da com

petência delegada pela Delibersção CVM n° 158, de 21 de julho de
autoriza 19ADVISORY CONSULTORIA LTDA. EPP, CNP)

prestar os serviços de Consultor de Valores M

atendem legas
o Tesouro Nacional Indicados pelo Ministr

Fazend FABIANO MAIA PÉREIRA, brasileiro,

CPF sob e n° 027.583.306-28, portCart 405244, expedida peio fnstituto Félx

bloco P. anexo B, i andar Copec Braslha (DF), SUPLENTE
RIGU casada, econо

nusta, inscrRA 776.116-51, portadora da Carteira

expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estat Gerais. Endereço: Esplanada dos M
risténos, bloco P. anezo, térreo, ala B, sala 28- Mintstério
zenca Brasila (DF). Membros indicados pela BB Seguros
cipaces S.A TITULAR WILSON PAULO DE
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aSecretaria de Segurança Pública de São PSecretaria de Seguranca Públ

(sula 3), Brasilia DF: SUPLENTE NEANDER TEIa
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08.06 2001 dnCarteira de Identidade

secreta de Segurança

São Paulo, TITULAR: JOSE HENIOLE
PAIM FERNANDE

o, casado, economista, inserto no
sob o n° 419 944.340-15, portzdor da Cartera de Ide
tado de Rio Grande do Sul. Endereço: Rua nnca Publica do

Secretaria de Seguança Pública do

andar - São Paule (SP); SUPLENTE: SÉRGIO AUGUST
ROVSKI, brasilerro, separado judicialmente,
exterior, insenito no CPF sob o n° 088.538,728-70, portade
teira Nacional de Habilitação n° 02026218968, expedid
seiho Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Ende
Novembro, 111, 11° andar - São Paulo (SP); d)a fixaç
uuneração Conselho
upulado para os
AA

apresentada Mare
o acionusta de Marcelo Augusto

esarr bnariiendo, pam completar o nатират no cargo
etor Aserente, es eleito atende ás exigências legais

estatutánas e que a remmuneração paga a ele pel Brasil
abrange as funções que exercerá na BB Captsiização S.A.: DIR

GERENTE MARCELO AUGUSTO DUTRA LABUTO, b
53, portador drno6

pettador da Carteira de ldenndade nº 1.345.836. expedida pela
Seguranga Publica do Distnio Federal Ene

(DF CERRAMENTO
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4.595, de 31 de dezembk
Monetário Nacional,
abril de 2016, tendo
Lei nº 4 595, de 1964, 4° c 14 da Le m 4829
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3 (Operaçõen do Maal de Crolto R.T) do CaCrédito

vigorar com a seguinte r

seja até RS2 400.000,0

ciário,

dois) anos, desde que, no minamo, es recursos adicionas no
orevisto no sejam

cultores para retenção de matrizes suinas." e
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ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banc
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Em 12 de

Processo Admimstrativo
Reg. Col. n 8862 2013

Sancionador CVM N° SP2012/228
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Arouch Invest Empreendmentos

Lurz IIdefonso Augusto da Silva

Ellen Cristiane da Silva Pereira

Estratégia Ínvestin

Hoya CVC LAda

Alexandre Marcel

Alvaro Jos

Advogad

eAdriano Pereira de Almeida
OABSP 260 84(

OAB SP 20.84
Suely

3.608)
Iabel Pernanda Castello Bran

Sampaio (OAB RI 6 09,747)
Isabel Fernanda Castello Bran
0(OABRJ148 68

obo Albuguerque

Superintendente de Relaçãe

utucionais da Comssão de Valores Mobiltários, no uso da co

1993, aulotiza UNIT SHEMUR CONSULTORIA FINANCFIFINANCEIR

alores Mobiliapsar servicos de tonsor

972-0 Superinlentente de Relações com lnvestidoses

peténcia 2 de the
1993, autorniza STEPSTONE CONSULT
DA., CNPI n 19.943.445, a prestar

Valores Mobilaioalores Mobiliários

№° 14.973 O Superintendente de Relas Investic
tucionars são de Valores Mobil

pete a pela Deliberação CVM n 158, de 21 de jull
199 JEFFER SECA TOLEDO, CPF
022.860.469.99, a prestar os servi strador de Caateizra de

previstos na Instrução CVM n° 558, de 26

Supenntende Investidores les
omussão de Valores Mobiharos, no uso da co

p De de 21 de utho
slanz TRINS CONSULTORIA LTDA PJn

no An 27 da Lei s 6.385 de 7de d YRNEK AIQDа

Superintendente de Relações com Investidores

eliberação CVM nº 158, de 21 de palho de
1993, auton24 ANTONIO COSŤA CASARI

93. a prest
Mobilanos marco de
2015
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